
DECINAT 2020 

 
IDENTIFICAÇÃO:  CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO / ES  

EXERCÍCIO: 2020 

  

DECLARAÇÃO DE PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES  
  

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito que o regime previdenciário estabelecido 

para os servidores efetivos Câmara Municipal de Castelo, Estado do Espírito Santo, por meio do 

art. 1º da Lei Municipal nº 2.075, de 29 de abril de 2002, é o Regime Geral da Previdência Social.  

  

Declaro ainda, na forma da lei e para todos os fins de direito que a Câmara Municipal de 

Castelo/ES possuiu no exercício de 2019, até o mês de junho, a responsabilidade direta de 

pagamento de aposentadorias e pensões, conforme estabelecido nos artigos 3º e 4º da Lei 

Municipal nº 2.075, de 29 de abril de 2002, frisando que a partir daquele mês os pagamentos das 

pensões passou a ser feito diretamente pela Prefeitura Municipal de Castelo/Regime Próprio da 

Previdência Social em Extinção, situação que se observou em todo o exercício de 2020. 
  

 
Castelo/ES, 05 de março de 2021. 

  

___________________________________________  

TIAGO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Castelo/ES  

 
Observação : Informações adicionais sobre aposentadorias e pensões pagas pelo Regime 
Próprio da Previdência Social em Extinção do Município de Castelo/ES das beneficiárias do 
regime cujas pensões foram concedidas pela Câmara Municipal de Castelo/ES: 

 

Relação das Aposentadorias e Pensões Pagas diretame nte pela Câmara  

 
Nome do 

Beneficiário  

 
Tipo de 

Benefício 24 

 
Base Legal 

de 
Concessão 25 

 
Cargo 
que 

ocupava  

Data de  
concessão 

do 
Benefício  

Ato de  
concessão  

Valor  
Original do 
Benefício 26 

Valor  
Atualizado 

do 
Benefício 27 

Elzaniria Cunha 

Vilasti 

Pensão por 

Morte 

Art. 226 da Lei 
Municipal nº 
1440/1992 

Assistente 

Legislativo 
13/10/1998 

Ato Adm. 01, 

de 10/02/2001 
R$ 1.540,45 R$3.499,97 

Elisa Júnia 

Janon de Assis 

Pensão por 

Morte 

a) art. 40, §7º, I, da 
CF/88; b) art. 5º da 
Lei Federal nº 
9.717/97; c) arts.
16, I, e 77, §2º, II, 
da Lei Federal nº 
8.213/91; d) art. 2º 
da Lei Municipal nº 
1.535/94; e) art. 
14, VII, do 
Regimento Interno 
da Câmara 

Procurador 

Jurídico 
11/11/2006 

Ato Adm. 63, 

de 20/09/2010 
R$ 3.721,87 R$ 6.220,60 

 
 
 
24 Aposentadoria [detalhar tipo], Pensão, Complementação de Aposentadoria, etc. 
25 Legislação que regulamentou a concessão deste benefício. 
26 Valor do Benefício à época de sua concessão. 
27 Valor do Benefício atualizado em 31/12/[ano de competência da pca]. 
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